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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE 
MINAS GERAIS

CÂMPUS MUZAMBINHO

CENTRO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA - CEAD

PROCESSO SELETIVO DOS CURSOS

TÉCNICOS A DISTÂNCIA

O Diretor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais – 

Câmpus Muzambinho torna pública a retificação do Edital n0 01/2015.

1. No item 1.0 (pág. 03) DOS CURSOS, DOS POLOS, DO NÚMERO DE VAGAS E DA 
DURAÇÃO, onde se lê:

“Serão oferecidas 3.300 (três mil e trezentas) vagas para os cursos técnicos a 

distância para candidatos que concluíram o Ensino Médio ou equivalente, ou que 

estejam cursando, no mínimo, a 3ª Série do Ensino Médio ou equivalente ao Ensino 

Médio, no ano letivo de 2015 e que não estejam fazendo nenhum curso técnico a 

distância no Câmpus Muzambinho...”

Leia-se :

“Serão oferecidas 3.300 (três mil e trezentas) vagas para os cursos técnicos a 

distância para candidatos que concluíram o Ensino Médio ou equivalente, ou que 

estejam cursando, no mínimo, a 2ª Série do Ensino Médio ou equivalente ao 
Ensino Médio, no ano letivo de 2015, desde que o aluno apresente uma 
declaração (modelo anexo abaixo) ciente que só receberá a certificação de 
conclusão do curso Técnico se apresentar a comprovação do término do Ensino 
Médio e que não estejam fazendo nenhum curso técnico a distância no Câmpus 

Muzambinho...”

2. No item 7.1 (pág. 11) Documentos Exigidos, onde se lê: 



“O candidato classificado deverá se apresentar na Secretaria do Polo e-Tec para o 

qual fez inscrição, devendo entregar os seguintes documentos em formato papel A4:

- Documentos Escolares: Histórico Escolar ou Comprovante de 

Conclusão do Ensino Médio ou Comprovante de Matrícula na 3ª Série 

do Ensino Médio ou equivalente, em outra escola.”

Leia-se :

“O candidato classificado deverá se apresentar na Secretaria do Polo e-Tec para o 

qual fez inscrição, devendo entregar os seguintes documentos em formato papel A4:

- Documentos Escolares: Histórico Escolar ou Comprovante de 
Conclusão do Ensino Médio ou Comprovante de Matrícula na 2ª 
Série do Ensino Médio ou equivalente, em outra escola.”

Os demais itens e subitens do edital n0 01/2015 permanecem inalterados

Luiz Carlos Machado Rodrigues

Diretor do Instituto Federal do Sul de Minas

Câmpus Muzambinho



ANEXO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE 
MINAS GERAIS

CÂMPUS MUZAMBINHO
SEÇÃO DE REGISTROS ESCOLARES

Termo de compromisso

Eu,_________________________________________________________, 

portador da cédula de Identidade nº___________________, inscrito sob o CPF 

nº________________________, declaro, estar ciente de que somente estarei apto a 

participar da colação de grau e posteriormente retirar meu diploma do Curso Técnico 

após a apresentação do histórico escolar do Ensino Médio à secretaria acadêmica do 

IFSULDEMINAS Câmpus Muzambinho.

______________________________________________
                      Assinatura do aluno

 

_________________________, ________ de _________________________ de 2014


